
DICA DO DIA
-------------------------Publicações Eletrônicas

O SEI PERMITE A PUBLICAÇÃO DE 
DOCUMENTOS NO 

“BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO DA UFJF”

✓ Para garantir o princípio da Publicidade, as Portarias da UFJF 

são publicadas no Boletim Interno 

Ao se pesquisar, por exemplo a palavra: “planejamento”, é 

possível encontrar as portarias publicadas com esse termo.

Ao se publicar uma Portaria no SEI é importante preencher o 

campo do resumo, pois ele traz informações básicas sobre o 

documento e facilita a pesquisa ao público externo.

Algumas Portarias, por exigência legal, devem também ser 

publicadas no DOU.



DENTRO DO PROCESSO SEI, ESSE É O ÍCONE PARA 

PUBLICAÇÃO:

❖ O ÍCONE SÓ APARECERÁ DEPOIS DA PORTARIA ASSINADA.

❖ SOMENTE A UNIDADE QUE CONFECCIONOU A PORTARIA 

CONSEGUIRÁ VISUALIZAR O ÍCONE PARA PUBLICAÇÃO.

POR DENTRO DO SEI:

❖ NO CASO DE PUBLICAÇÃO, TAMBÉM NO DOU, O SERVIDOR 

PODERÁ COMPLEMENTAR COM AS INFORMAÇÕES 

SOLICITADAS NESSE QUADRO.

APÓS PUBLICADO, FICARÁ UMA MENSAGEM NO DOCUMENTO 

E APARECERÁ UM SÍMBOLO NA ÁRVORE DO PROCESSO:

NO 

DOCUMENTONA ÁRVORE DO PROCESSO, A CANETA E O

SÍMBOLO “P”  SIGNIFICAM QUE O 

DOCUMENTO FOI ASSINADO E ESTÁ PUBLICADO



Como devo proceder?

DEVO PUBLICAR PORTARIAS E 
OUTROS DOCUMENTOS CUJA 

NATUREZA EXIJAM 
PUBLICAÇÃO NO 

“BOLETIM DE SERVIÇOS 
ELETRÔNICOS DA UFJF” 

GARANTINDO-SE O PRINCÍPIO 
DA PUBLICIDADE.

DEVO PREENCHER TODOS OS 
CAMPOS PARA FACILITAR O 

ACESSO.

CASO NECESSÁRIO, FAZER 
TAMBÉM A PUBLICAÇÃO NO 

DOU E PREENCHER, 
POSTERIORMENTE, OS 

CAMPOS ESPECÍFICOS NO SEI.


